
 
 
OFÍCIO Nº ___/202___/NUDEDH                         RIO DE JANEIRO, ______ DE ____________ DE 202___. 

 
DO: NÚCLEO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
 

À: Central de Atendimento ao Eleitor - TRE  

Endereço:  

​  

 

Prezado (a) Senhor (a), 
 

Ao tempo em que o (a) cumprimento, informo que nesta data compareceu a este Núcleo Especializado 

a Sr.(a) ________________________________________________________________________________, 

brasileira, solteira,  nascida em ____/____/____, filho de 

___________________________________________ 

______________________ e de _____________________________________________________________, 

portador(a) da cédula de identidade nº ________________________ (__________), inscrito no CPF sob o nº 

______.______.______-_____, atualmente em situação de rua nesse município, desejando regularizar seus 

documentos pessoais, notadamente a sua situação eleitoral. 

 

Solicito a regularização e expedição da 2ª via do título de eleitor gratuitamente em favor do 
portador do presente ofício, acima qualificado, tendo em vista que o mesmo não possui condições de arcar 
com as respectivas multas, ainda que seja no valor mínimo, em razão da sua condição de extrema 
vulnerabilidade social.  

Diante deste cenário, sirvo-me do presente para solicitar que, havendo multa eleitoral administrativa, 
seja concedida a respectiva isenção, com fulcro no art. 367, §3º, do Código Eleitoral c/c art. 1º da Lei nº 
7.115/83 e art. 82, §3º da Res. TSE nº 21.538/03, em razão de sua condição de hipossuficiente. 

 
A declaração de hipossuficiência que viabiliza o exercício do DIREITO CONSTITUCIONAL À 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA, segue em anexo. 
 
Em caso de não cumprimento desta solicitação, rogo que o motivo pelo qual não foi atendida seja 

declinado por escrito e encaminhado ao órgão de atuação da Defensoria Pública que emite o comunicado 
oficial. 

    
   Colho o ensejo para renovar protestos de estima e consideração. 

 
Atenciosamente, 

 
Avenida Rio Branco, n° 147, 12° andar, Centro – Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20040-910 

Tel.: (21) 2332-6345 / Fax: (21) 2332-6344 
E-mail: 2dpdedh@defensoria.rj.def.br 

 



 
 

Cristiane Xavier de Souza 
Defensora Pública 
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